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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE-PA

TERMO DE REFERÊNCIA


REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUA AQUISIÇÃO DE
RAIO X, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SOURE/PA.

















TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO 
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Soure/PA está promovendo uma licitação na modalidade de Pregão Eletrônico para aquisição de um aparelho de raio X, com o objetivo de atender às demandas da população local e oferecer serviços de diagnóstico por imagem de qualidade. Este termo de referência tem como finalidade orientar as empresas interessadas em participar do certame, estabelecendo as obrigações, condições e especificações técnicas necessárias para a aquisição do equipamento.
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
O aparelho de raio X deverá atender às seguintes especificações técnicas mínimas:
· RAIO X com Gerador com tecnologia em alta frequência controlado por microprocessadores, em potencial constante. Alimentação 220V 50/60Hz; trifásico, Potência não superior a 40kW; Compensação automática de rede +/- 10%; Proteção térmica do tubo de raios-X; Indicadores de auto diagnóstico para falhas do sistema; Mesa de comando com ajustes de kV, mA, tempo e mAs; Ajuste de kV de 30 a 125kV em passos de 1kV; Ajuste de mA de pelo menos 10 a no mínimo 500mA; Variações de mAs de 0,1 a no mínimo 600mAs; Tempo de exposição de no mínimo 0,001 a pelo menos 8 segundos; Mínimo de 400 técnicas programáveis; Indicação de exposição por sinal sonoro e luminoso. Tubo de raios-X com Focos 1,0mm e 2,0mm; Potência nominal do tubo no mínimo 22/47kW; Rotação mínima de 3200 RPM; Capacidade térmica do ânodo de pelo menos 140kHu; Capacidade térmica do conjunto emissor de pelo menos 1200kHU. Coluna Porta Tubo tipo chão-chão com deslocamento longitudinal de pelo menos 300cm; Movimento giratório do eixo da coluna de +/- 180° ; Freios eletromagnéticos liberados através de botões; Rotação do tubo +/- 180º; Braço telescópico de 30cm; Goniômetro para indicação da angulação do tubo. Mesa Radiográfica, tampo flutuante com deslocamento transversal mínimo de 85cm e longitudinal mínimo de 23cm, com freios eletromagnéticos liberados por pedal; Dimensões mínimas do tampo 200cm de comprimento x 75cm de largura x 70cm de altura. Capacidade mínima de carga 250Kg; Potter bucky oscilante, bandeja com sistema de auto centralização de chassis para filmes ou cassetes de 13x18 cm a 35x43 em qualquer direção; Grade anti-difusora de alta resolução. Bucky Mural com deslocamento vertical mínimo de 140cm; Freio mecânico; Potter bucky oscilante, bandeja com sistema de auto centralização de chassis para filmes ou cassetes de 13x18 cm a 35x43 em qualquer direção; Grade anti-difusora de alta resolução. Colimador manual; Temporizador de 30 segundos para desligamento automático; Filtração inerente mínima de 2 mm Al equivalente. Par de cabo de alta tensão de 150KV flexível. com: 01 Conjunto Principal 01 Estativa Fixa, 01 Buck de parede, 01 Mesa para exames e 01 Gerador de Raios X. Garantia de 12 (doze) meses; Instalação e assistência técnica garantida por 12 (doze) meses por conta da empresa. Capacidade para realizar radiografias de partes ósseas e partes moles; Possuir potência de no mínimo 300 mA; Possuir sistema de processamento digital de imagem; Possuir sistema de proteção contra radiação; Ser acompanhado de mesa de exame com movimentos em altura, translação e inclinação; Possuir software de gerenciamento de imagens; Possuir acessórios para realização de exames contrastados; Possuir manual de operação em português. 
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A empresa contratada será responsável por:
· Realizar a instalação do equipamento no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;
· Oferecer treinamento para os profissionais da Secretaria Municipal de Saúde responsáveis pelo manuseio do aparelho;
· Prestar assistência técnica durante o período de 12 (doze) meses, a partir da data de aceite definitivo do equipamento;
· Substituir as peças e componentes do aparelho que apresentarem defeitos, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde;
· Oferecer garantia de 12 (doze) meses para o equipamento, a partir da data de aceite definitivo.
4. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em parcela única, após a entrega e aceite definitivo do equipamento pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa deverá apresentar nota fiscal e comprovação do registro do equipamento na ANVISA.
5. SANÇÕES 
A empresa contratada estará sujeita às seguintes sanções em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas neste termo de referência:
· Advertência;
· Multa correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso na entrega do equipamento;
· Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração pública, por até 2 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública.
6. JUSTIFICATIVA

· A aquisição de um aparelho de raio X é fundamental para oferecer serviços de diagnóstico por imagem de qualidade na área da saúde. Com a utilização deste equipamento, é possível obter imagens precisas e rápidas de partes ósseas e partes moles do corpo humano, permitindo a identificação de fraturas, lesões, doenças e outras condições médicas.

· Além disso, a disponibilidade de um aparelho de raio X no município contribuirá para a redução dos custos com transferência de pacientes para outros municípios em busca de atendimento, pois muitas vezes é necessário realizar exames de diagnóstico por imagem para complementar o diagnóstico clínico e definir o tratamento adequado.

· Com a utilização do aparelho de raio X, os profissionais da saúde poderão realizar exames de forma mais rápida e eficiente, permitindo um diagnóstico mais preciso e um tratamento mais adequado para a população local. Portanto, a aquisição deste equipamento é de grande importância para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde oferecidos pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Soure/PA.
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MARIA HELENA NAZARE GOMES 
Secretária de Saúde
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